
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA 

ESTÂNCIA HIDROMINERAL E CLIMÁTICA 

 

ATO DE REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

De: Leandro Joel Borges da Silva 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
 
Para: Olmir Paulinho Benjamini 

Prefeito Municipal  
 

Piratuba/SC, 26 de dezembro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
Diante das Justificativas contidas em anexo, bem como nos demais documentos 

acostados no processo, solicito autorização para abertura de processo de contratação 
direta, por dispensa de licitação, do Consórcio Público “EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI”, objetivando a 
contratação de prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A Secretaria Municipal de Agricultura e meio Ambiente, necessita contratar serviços 

com Empresa que presta serviços de assistência técnica e extensão rural aos agricultores, 
bem como a execução dos programas da Secretaria de Estado da Agricultura e 
Desenvolvimento Rural e demais programas do Governo Federal, para assim, possibilitar 
financiamentos, programas e orientações técnicas, para melhorar a produção 
consequentemente o movimento econômico. Considerando que a Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI já vem atuando no município 
há vários anos; Considerando que a empresa disponibiliza material e pessoal técnico 
especializado em assessoramento para elaboração, acompanhamento, execução e 
avaliação do Plano anual de Trabalho – PAT; Considerando que é a única empresa pública 
devidamente registrada com o objetivo de juntamente com os órgãos integrantes da 
Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural, planejar, coordenar, controlar 
e executar, de forma centralizada, a política estadual de pesquisa e de assistência técnica e 
extensão rural de SC 

DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 O Município pagará pelos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural 
prestados, o valor mensal compreendendo entre janeiro á dezembro de 2024; sendo em 10 
(dez) as parcelas de R$ 5.342,62 (cinco mil, trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e 
dois centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 53.426,20 (cinquenta e três mil, 
quatrocentos e vinte e seis reais e vinte centavos). 

 
As despesas decorrentes do fornecimento deste objeto do Presente Contrato 

correrão à dotação nº 09.001.2.036.3.3.90 – 1.501.0000.0000 (46/2023), prevista na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2024. 

 

 DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

O presente contrato terá prazo de execução a partir de 02 de janeiro á 31 de 
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dezembro de 2024, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta) meses em caso de interesse 
do Município conforme estipulado no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
As previsões contidas na Lei Federal n. 8.666/93, art. 24º, inciso VIII, que 
dispõem “para a aquisição, por pessoa jurídica de direito interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que entregue a 
Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data 
anterior a vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com 
o praticado no mercado”; 

 
 

LEANDRO JOEL BORGES DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
De: Olmir Paulinho Benjamini 

Prefeito Municipal 
 

Para: Setor Financeiro, Comissão Permanente de Licitações e Setor de Compras e 
Licitações   
 

 
Piratuba/SC, 26 de dezembro de 2023. 

 

Nos termos do Ato de Requisição, expedido pela Secretária Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, autorizo a abertura de processo de contratação por dispensa 
de licitação. 

Encaminhe-se o presente processo, para tramitação pelos setores competentes: 

1. Setor Financeiro; 

1.1.  Para emitir a Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira, 
indicando o número da Dotação Orçamentária disponível para fazer frente às 
despesas, bem como informando sobre o impacto orçamentário-financeiro, em 
cumprimento ao art. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, após, remetê-lo à 
Comissão Permanente de Licitação e posterior ao Setor de Compras e 
Licitações, que deverá anexar os mesmos ao processo; 

2. Comissão Permanente de Licitação, para: 

2.1. Análise dos documentos de habilitação da Empresa.  

3.   Setor de Licitação e Compras, para: 

3.1. Confecção da Minuta de Contrato, devendo, a posteriori, ser remetida 

para aprovação da Assessoria Jurídica, nos termos do art. 38, bem como para 
manifestação acerca do cumprimento, no presente processo, dos requisitos do 
art. 26, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.666/93. 

Determinam-se as providências de estilo. 

 

 
OLMIR PAULINHO BENJAMINI 

Prefeito Municipal 
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ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
 

 
 

Referente ao processo administrativo nº 136/2023 
 
 

 
 
 

Piratuba/SC, 26 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
Em atenção à determinação do Gabinete do Prefeito, verifica-se que os 

Documentos de Habilitação apresentados pelo “EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI” são válidos. 

 
 

 

 

 

 

KARLA RIFFEL DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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De: CARLOS ALBERTO MALTAURO 

Setor de Compras e Licitações 
 
 

Para: OLMIR PAULINHO BENJAMINI 
Prefeito Municipal 

 
Piratuba/SC, 26 de dezembro de 2023. 

 

Prezado Prefeito, 

 

Conforme determinação contida na comunicação de Autorização para Abertura 
de Processo de Contratação por Dispensa de Licitação, e, após o processo tramitar pelos 
Setores Competentes para as devidas providências, encaminhamos, para sua assinatura, a 
contratação do Consórcio Público “EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E 
EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI”. 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO MALTAURO 

Supervisor de Compras 
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GABINTE DO PREFEITO 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
 
 

 
Referente ao processo administrativo nº 136/2023. 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93 e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica que emitiu pareceres favoráveis, 
RATIFICO a contratação da “EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI”, tendo como fundamento da Lei Federal 
8.666/93, art. 24º, inciso VIII. 

 
 
 

Piratuba/SC, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 
OLMIR PAULINHO BENJAMINI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


